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Subsecretaria da Quinta Turma

·DIÁRlo DA JUSTIÇA

Divisão de Processamento

AUTOS coa DESPACHOS DIVERSOS

HC 2918-6/RS (94.0030662-8) -Impte.: OSVALDO PIRES DA MAIA. Adv.:
JAINE ROBERTOPIRES SARAIVA. Impda.: QUARTACÂMARACRIMINAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRJl..NDE DO SUL. Pacte.: OSVALDO
PIRES DAMAIA Ipceso! , Despacho de f L, 44: "01- Indefiro a hminar à
ausência dos pressupostos ensejadores; 02- Defiro o pedrdc de
diligência do MPF às fls. 43. asb, 27.09.94." a) Hlm.st.ro EDSON
VIDIGAL - Relator.

HC 2943-7-DF C94.0031392-6J Impte.: FRANCISCO JOSÉ MACHADO
CARDOSO. Adv.: PAULO E. B. DE SOUZA PIRES. Impdo.: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS. seccev : FRANCISCO JOSÉ
MACHADOCARDOSO(preso). Na petição protocolada sob o nO 103350, em
que o Dr. Paulo E. B. DE SOUZAPIRES requer desistência do pedido de
"Habeas Corpus", o EJo:moSenhor Ministro Relator exe rou o seguinte
despacho: "R. hoje às 18,10 horas. Venha nos autos, esclarecendo-se
que, no dia 23 último, declarei a Incompe têncfa do STJ para apreciar
o pedido. BSB, 26/9/94." E, posteriormente à juntada da petição o
seguinte despacho: "Cumpra-se. BSB,28/9/94." al Ministro JESUS COSTA
LIMA - Relator.

RELATOR
IMPETRANTE
IMPETRADO
PACIENTE

HABEAsCORPOSN° 2.952-6 - SP - (94.0031593-7)

O SR. MINISTROJOSÉ DANTAS
LEVI JOSÉ DASILVA
JUízo DE DIREITO DA 22- VARACRIMINALDE sAo PAULO-SP
LEVI JOSÉ DASILVA (PRESO)

DECISAo

o presente HC originário, não substitutivo de recurso, repete as
mesmas razões do HC 2.931-3/SP sobre o qual exare! a seguinte
decisão:

"Trata-se de habeas corpu. apontando como autoridade
coatora o Juiz da 22- Vara Criminal de São Paulo/SP.

Determino, pois, a sua remessa ao Eg. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, competente para decidir sobre o
pedido, corno achar de direito.

Publique-se.
Brasilia, 22 de setembro de 1994'."

Dai que, em sendo mesmo o caso de competência do Eg. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, faça-se remessa dos autos à esse
tribunal.

Comunique-se diretamente ao impetrante esta decisão, medí.arrtecôpãe ,
Brasilia, 28 de setembro de 1994.

MINISTROJOSÉ DANTAS

RMS 4833-0-HG (94/0028911-1) - Recte.: GENERINOPEREIRA DE ANDRADE.
Adv.: CARLOSHARTINS FERREIRA. T. ORIGEM: TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS. Impdo. : GOVERNADORDO ESTADO DE l4INAS
GERAIS. Recdo.: ESTADODE MINASGERAIS. Adv.: FRANCISCODEIR6 COUTO
BORGES. Na petição protocolada sob o nv 102958, em que o recorrido,
por seu procurador, requer juntada da de.leqação de poderes e vista
dos autos, por prazo razoável, o Exmo Sr. Ministro Relator exarou o

"seguinte despaého: "J. Vista por cinco dias. BSB, 21/9/94." a)
Ministro JESUS COSTALIMA- Relator.

RESP. 39.697-2-SP (93/0028690-0) - Recte.: BRASIL CENTRALDE HOTÉIS
E TURISMOS/A. Adv. (sl : CELSOGONÇALVESPINHEIRO E OUTRO. Recdo.:
FAUSTORAPHAELTRAMBUSTI.Advs.: HELOíSA LEONORBUIRA E OUTROS.Na
petição protocolada sob nO 103580, em que o recorrido, por sua
advogada, requer a juntada do instrumento de mandato, o EJo:moSr.
Ministro Relator exarou o seguinte despacho: T'J. sim. 8SB, 25/9/94."
ê") Ministro JESUS COSTALIMA- Relator.

REsp 46.315-7-SP (94/0009140-01 - Recte.: FAZENDADO ESTADODE sAO
PAULO. Advs.: ISABEL SATSICO ISA E OUTROS. Recdos.: IRENE FUHIE
TSUKADAE OUTROS.Adv. (si: ROBERTODE FIGUEIREDOCALDASE OUTROS.Na
petição protocolada sob o nO 103360, em que os recorridos, por seu
advogado, requer juntada de substabelecimento, o EJo:moSr. Ministro
Relator exarou o seguinte despacho: "-Sim, como requer. 8sb,
27.09.94." a) Ministro EDSO~VIDIGAL- Relator".

REsp 48.476-6-SP (94/0014740-6) - Recte.: FAZENDADO ESTADODE sAo
PAULO. Advs.: HARCELODE AQUINOE OUTROS. Recda.: ELZA DE MORAES
BIGATTI. Advs.: ROBERTODE FIGUEIREDOCALDASE OUTROS. Na petiçào
protocolada sob o nO 103359, em que a recorrida, por seu advogado,
requer juntada de substabelecimento, o EJo:mOSr. Ministro Relator
exarou o seguinte despacho: "-Sim, como requer. Bsb, 27.09.94." a)
Ministro EDSONVIDIGAL- nereuce,

SEÇÃO 1

REsp 53.574-3-SP (94/0027203-0) - Recte.: FAZENDADO ESTADODE sAo
PAULO.Advs.: CRISTINA HAURAR. SA.'lCHet":E OUTROS.Recdos.: ADEMARDE
CAMPOSRAMOs E OUTROS. Adv. (S): MARCOANTONIOPI"ENS E OUTRO. Na
petição protocolada sob o n" 103724, em que os recorridos, por seu
advogado, requer a suspensão do julgamento designado para o dia 28
p.f. até que seja julgado os referidos embargos, o Exmo Sr. Ministro
Relator exarou o seguinte despacho: "-J. aos autos. -Sim, corno
requer. asb, 28.09.94." a) Ministro EOSONVIDlGAL- Relator.

REse 53.696-0-SP (94/0027476-9) - Recte.: FAZENDADO ESTADODE sAo
PAULO. Advs.: FLAVIA CRISTINA PIOVESAHE OUTROS. Recdos.: OCTÁVIO
FERNANDESDA SILVA FILHO E OUTROS.Adv. (s): MARCOANTONIOPLENS E
OUTRO.Na petição protocolada sob o n" 103723, em que os recorridos,
por seu advogado, requer a suspensão do julgamento designado para o
dia 28 p.f. até que seja julgado os referidos embargos, o EJo:moSr.
Ministro Relator exe rou o seguinte despacho: "-J. aos autos. -s.ím,
como requer. asb, 28.09.94." aI Hinistro EDSONVIDIGAL- Relator.

AGRAVODE INSTRUMENTON° 56.566-1 - SP - (94.0027913-2)

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADO
ADVOGADO

: O SR. MINISTRO JOSÉ DÂNTAS
: INSTITUTONACIONALDE SEGUROSOCIAL - INSS

DRS. CARMENLUCIAVILLANOVAE OUTROS
BENEDI.TOSILVEIRA LEITE
DR. ALBERTORUPPERTFILHO •

DECISAO

No terna do diGa a quo do prazo prescricional para a eçãc
acidentária de que se tratà, vê-se o acerto da decisâo agravada,
lavra do Juiz Boris Padron, Vice-Presidente do 2°' TAC/SP, nAo
infirmada pelo agravante, do seguinte teor:

"Trata-se de recurso especial fundamentado no artigo 105,
rrr, "a" da Constituição Federal, sob a alegação de negativa
de vigência do artigo 18 da Lei 6.367/76 porque prescrito o
direito do obreiro pleitear beneficio acidentário.

Todavia, inviável o apelo pois, o julgado asseverou que o
autor, até a data de sua epoaenteçêo, não havia sido
submetido a exame fisico-profissional, sendo sua incapacidade
constatada somente na pericia judicial.

Observe-se que a Corte Superior vem se orientando no
sentido de que o lapso prescricional tem inicio na data do
exame pericial realizado em juizo que comprovar a
incapacidade (cf. REsp 11.409-SP - STJ - l- T. - ReI. Hin.
GARCIAVIEIRA - J. em 19.8.91 - DJU de 16.10.91, páq. 14.463;
REsp 6.955-SP - STJ - P T. - ReI. Min. PEDRÓACIOLI - J. em
6.9.91 - DJU de 9.12.91, pág. 18.001; REsp 17.848-SP - STJ 2-
T. - ReI. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO - J. em 11.3.92 - DJU de
6.4.92, pág. 4.485).

Não admito o recurso especial." - fls. 19.

Pelo expcs tc, nego provimento ao agravo.
Publique-se.
Brasilia, 28 de setembro de 1994.

MINISTRO JOst DANTAS

AGRAVODE INSTRUMENTON° 56.778-8 - RJ - (94. 0028543-4)

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS
: MARIACELIA MAIAGRYNGLAS
: DR. JESSE VELMOVITSKY
: MARCIOMARTINSDEMATTOS
: DR. OTAVIOBEZERRANEVES

DECISAo

Apesar de considerado intempestivo o recurso especial a fls. 11v,
insiste o agravante na subida do recurso.

Contudo, tendo sido publicado o ac6rdão da apelação em 05/11/92
(fls. 19), urna quinta-feira, o prazo começou a correr a partir da
sexta-feira, dia 06/11/92, expirando.-se o qüinqUidio a 20/11/92, sem
causa de prorrogacão.

Assim, o recurso especial protocolizado somente na segunda-feira,
dia 23/11/92 (fls. 37), o foi serodiamente.

Pelo expoato, nego provimento ao agravo.
Publique-se.
Brasllia, 28 de setembro de 1994.

MINISTROJost DANTAS·

Conselho da Justiça Federal /.

Presidência I
RESOLUÇ1\ON9 126, DE 29 DE SETEMBRODE 1994

o Ispõe aebr-e a conc~ss"io ee p~nsio aos d«p«n-
dentes de serv rdcr-es falEcidos dos Quadt"os de-
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Pessoal da Secretar la do Conselho da Just l~a
Fcder<\l e da JU5t iça Federi\l de PI'"r meu-c e Se-
gundo Graus.

o PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTICA FEDERAL no uso de
SUõl.Satribuições legais e tendo em vista o decidido no Processo nQ
3213/94, em sessão de 02 desetenlbro de 1994. resolve:

Art. H!. As pensões vitalícia e tCnlPoni.rla de que trata
o art. 185, Inciso 11, aI inca "a", da Lei nº 8.112. de 11 de deaersbr o
de 1990, serão c:onc:ed idas e mant Idas nos t ermos dos 55 1º e 22 do I"E-

'ferido art t sc , bem as sle dos arts. 215 a 225 da rueema Lei. obser-vadas
as disposições desta Resolução.

I - DO INSTITUIDOR

I I - DO VALOR DA PENSÃO

'~..
Art. 32. Em v irtude de I\lort e do ser-v I dor. seus benef i-

ctãrt cs terão direito a uma pensão eenee t correspondente a i00? (cenl
por cento) da. respect l va r eeuner-eeâc ou sr-cventc , a part Ir da data do
óbito. observado o I l e t t e estabelecido no art. 42 da Lei n2 8.112. de
11 de decernbr-o de i990. .'.,

II I - DO PEDIDO

A',-t. 4Q. 05 pedidos devldamcnt e Instruídos com documen-
tos cOlllProbatórios da condição de beneficiário da senaâe , deverão ser
protocolizildos. pessoalmente, ou por nr ceur adcr , legalmente hi\billta-
do, Junto ao órgão competente.

Art" 52. Const ituenl-sE: eceueent ee indispensáveis à habi-
lltaçi\o da pensio:

a) requerimento~
b) certldio de- óbito do Instituidor.

J t2 - Conforllle o caso. deverão tall1bÉIll ser apre-sentados:

a) c er t tdâc de- cilsaMento. co," efeitos etvt s e
b) cOMPraval;io ce unlio est~vel COMOentidade familiar;
c) declarilçio firMada pelo Ex-servidor. eesl anande bene-.

-flclária:
d) co.prova~io de dePEndinc I il econôm Iea do aer-v Idor;

e) eertldi\o de nasc reent c dos filhos;
• f') laudo ••édlco exnedf de por Junta Médica oficial, COM-

probatório de Invalidez. ~

J 2Q - Para efeito de instrução do processo de hablllta-
çio. a de51!i1nal;io a que- se refere- o art. 2i7. Inciso I. aI rneae "c" e
••..•• assiM COMO o Inciso 11. alínea ·d·, da Lei n2 8.11íh de ii de de-
zeMbro de i998. d•.ver~ constar de- cceueene e , arquivado nos aaeenê aeerr-
tos funcionais do Instituidor.

f 32 - AI~m dos documentos acima. enumerõ\dos. o setor
COMpetente poder" e>.:igir outros que Julgar necessário a finl de e í uet>
da •• questões Incidentes na habilitação.

J 4Q - Pa r-a comprovação da unlâo estável ex t st de na hl e-

pótesl!' prevista no J 12, allnea ·b", deste artigo, c cne t der-eei-ee os
5egulnt~s documentos:

I - cer-t idio de nascimento de filho havido em comum~
11- cer-t Idão de c aa a eten t o religioso;
111 - decl ••.••ação do IMposto de r enda do servidor em

conste o t nt er-es s adc como seu d ep enden t e j

IV - dlsposil;ões tE'stanlentárlas;
V - declarat:ão ess ee t a l feita se r ante tabelião;
VI;" p••ova de lIlesllta r eel d ênc l a e domlcíllo~
VII - p ••ova de enca ••gos demést t eee evidentes e eat et ên-

c Ia de socie-dade ou comunhão nos atos da vida ctvt t s
VIII - p••ocuraçio ou fiança ••eetseecweene e out cr sade r
IX - conta bancá r- la conJunta;
X - "I!'glst ••o elll assoclaçio de qualquer natureza, onde

constE o Interessil.do como cesendente do se ••vldo r ,
XI - apólice de sesu r o da qual conste o servido •• como

Inst Itu Idor do seaur c e a pessoa Int e r-essada corno sua benef I c J ár I a,
XII - ficha de tratamento em InstItuição de i\ssistência

Médica. da qual conste- o se r-vido •• como ••esponsável;
XIII - esc r- itu ••••. de compra de Ihlóvel pelo ser •.•..idor ••. 'Ill

'no.~ do Interess",do~
XIV - qual que r- out r o eleMento qUE possa levar à convIc-

ção do fat o a COIllPr-cva r ,

J 52 - Dentre os docueent oe enuae r ados no parágrafo .m-
t •.••lo ••• os ap •••.sentad05 pelo Inte ••essado serão analisados E'hl conjunto.
cor ••oboradollo. quando fo •• o caso, hlediante Justlfic ••.t:5ío adMlnist ••atlva,
COM vistas iI cOMPrOVlll.ç:i!iod••. uniio estávE'l.

I V - DA CONCESSaO

refe r-ldos ó r-gãos nas épocas p••eeat abe t eet dae , pa r-a os fins P"opostos
neste nr t 190. sob pena de suspensão automii\t l c a do pagamento até que a
situa<;ão seja r eaut e r- l aada ,

Art. B9. Além da pe ••cepl;ão da penst\o ••egulamentada po ••
esta Resolução. os benertet é •• loe partlclpad\o da eeet et ênct e médl ca
p r e s t ada de fornla dl ••ee e pelo órgão. ou, a l nda , eredl ent e convênio.
censo r me estabelecido em ••eaur ament c , desde que. na data do dblt o do
instltuido r , estivessem dela usuf r-ulndo.

Pa ••ág r afo ún I co. A part Ic Ipal;ão dos benef Ic I á •• I os na as.,.
slstência nrédr c a fica condicionada n disponibilidade o"l;anlentá r- l a e
flnancel ••a dos órgãos de que trata esta Resc'tucâo ,

Art. 92. O direito ao pagamento dos períodos de tt cenew-
prÊnlio po •• assiduidade. na fo r ma do S 22 do a r-t , 97 da Lei nQ
9.112/90, somente se r á reconhecido após o defe r- lmento da pensão.

Parág r-afo unlcc , Os períodos de lléen<;a-p r êmlc não goza-
dos se r-ão apurados pelo setor conlPetente em pr ocesso di st i nto, pagan-
do-se a cada Um dos ben eslcldr-Los o qUõlntuM devido. Independente de
r-ecue •• Imen t o. observada a pr op or-c lona 11 dade co ••••eaeendene e ,

IV - DAS DISPOSICõES FINAIS

Art. 10. S"er âc es t enu Idos aos pene i on 1st as qua I aeue r- be e-

nef í c los ou van t asene poste r lo ••men t e coneed idos a 05 se ••v Ido ••es enl at i-
v idade, i nc 1us i vc aque I as decor- r ent es de r-ec t ass If I cação e transfo"tII<1.-
ç:ão de ca r-se ou função ocupada à da t a do óbito do Instltuldo r ,

Art. 11. As pensões p r-evldenclã ••las e especiais refe •• l-
d<l.s· nas 'Leis nQs 1.711, de 28 de outubro de 1952. 3.373, de 12 de lIIaló·
de 1959. 3.738, de 04 de ab •• il de 1968 e 6 •.7B2, de 19 ee maio de i9B0,
Já deee ••ldas aos beneflclá •• los de se ••v tdnr-ea falecidos. pe r-tence-nte-5'·
aos aued ••os de Pessoal do Conselho e da Justit:a Feder:.al de p r- lme l r-o e
Segundo G••au s , se r-ão p••ocessadas e pagas. censo r me dete"fIllna o art.
249 da Lei nQ 8.112/90, cb se ••vadc , no qUE COubE". o disposto no a rt ••..r~"
i2 desta Resoluç:âo. "I .

Parág r-afo único. As PEnsõ~s de que trata este artigo se~
rão Integ r all:::adas e pagas pE'los c •• lté r- los fixados iI data da
concessão, observado o que dispõem os a ••t Igo,& 215 e 224 da Lei n2
8.112/90. ' .

Art. 12. Enqu a nto não fo ••. ed I tado o coft'~ndo lcgal. pró-
priO. apllcahl-se aos beneflclá •• los de M••.• lst r ados f.l~c:ldos dos ó"!ilãos
da .Jue t Lca Feder-a I de p r- l ae l r o e ãeaunde G••aus as disposições d•.sta
Resolução.

A••t. 13 •. Os pensionistas esta r io sUJE"lt05 aos descontos
previstos eftl lei.

Ar-t •. i4. As despesas deco ••••entes do est abe t ee ido n•.sta
Resolução correrão ~ conta de dotação o r çaMent" ••l a do Conselho e di!.

JI.1st It:a Fede ••a I de Pr Ime 1••0 E SeSlundo G••aus , dlElit I nada ao pagamento de"
p~nslonititas.

A••te i5. As dúvidas e casos omissos se ••io r-e50lvldos pe-
lo Conselho da Justiça Fede r-al e- Tribunais R~glonals Fede r als:

Arte 16. Esta Resolul;ão entra em vtsc r- na data de
sub tt eaeâc ,

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

MINISTRO WILLIAM PATTERSON
Presidente

Tribunal Superior do TraQalho .1

___________ p_r_e_s_id_e_- n_c_i_a 1'

ATO N9 553·, DE 26 DE SETEMBRO DE 199~

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no U150 de
suas ,atribuições legitis e regimentais, resolve:

Nomear o Bacharel ODALIS LOPES PINHEIRO para exercer o cargo
em comissão de Diretor do Serviço de Recursos para o Supremo Tribunal
Federal, código TST-DAS-I01.4, com efeitos 11 contar de 26 de setembro

~Yvgorrf:n'§~/~~~' :a\ara~~f~~~a~í~rr~~, sae\roarve~e daR:~~~:~l~o v~~~~~~~~rai

~~Ír;~~:fi~eet~ral~i~~~~~dr~:3g'il ~~c~:~~~y~J:di~~~~1~~s para o supremo

NI'OS Dg 29 m; SE'rEMBRO D~~ 1911,1
" ·A••t •. 62. COMPete <1.0$ P••elild~ntes do Conselho da Justiça

Fede,..l c dos Tl'lbunals Regionais Fede ••als concede •• pensões. Inclusive O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de
nas hlpótes •.s de ••evlsio e I"~ve-rsio dE cotas. r~~rsoat§f~~i'i1~esRe~~~~~io eIn~~~~~~nt:Js r:f5et::~dlue,;i~~. ó~~aoari:3.:cl:~:

A••t: ~Q. Os ór!,Jiíos.de pessoi\l ~l••.nte ••âo c~d ••.~t ••o al~~.IlI- g~~~~~nt~e~~ :i;gis~Ç~oTS~~W~?g·~&7;1~~~ r~~ol2:::91' e tendo eM vista o
.;:ado dos beneflclil;rIOS. pa ••••. I!'felto de opero\clonalizaçao das penSDCS. Nll 554

•.•.•.•••.•.•• - ••-".p.r1Í!tMl~o·l}f1"i-eQ' ~G5r,.o~"Itf.\w:.I-'~ I.Q~ 4~VEr.âD. ~glVR.<V"••'~r ••.a.P~.•.•• J.lldJ.Ç,L4~~~çi~';~_ ~v~~~,~..r~9;;~:r{J~I!~~.9.9~~~e~'1f~O:.~2[~~I;~~;.:~~~!!.~.~~t..~~;,...
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